
O F U T U R O N O R U M O CERTO GABINETE DO PREFEITO 

L E I N° 3 1 4 / 2 0 1 1 . 

E M E N T A : F I C A D E C L A R A D A ÁREA D E 
T O M B A M E N T O , O L O C A L O N D E S E 
L O C A L I Z A O " E N G E N H O D E C A N A D E 
AÇÚCAR" D A C O M U N I D A D E 
" V A R Z I N H A D O S P A U L I N O S " E D A 
O U T R A S PROVIDÊNCIAS. 

O P R E F E I T O D O MUNICÍPIO D E I G U A R A C Y , E s t a d o d e P e r n a m b u c o , n o u s o d e s u a s 
atribuições l e g a i s , faço s a b e r q u e a Câmara M u n i c i p a l d e V e r e a d o r e s A P R O V O U e e u 
S A N C I O N O a s e g u i n t e L e i : 

A r t . I o - F i c a d e c l a r a d a ÁREA D E T O M B A M E N T O M U N I C I P A L , o l o c a l o n d e está e d i f i c a d o 
o a n t i g o E n g e n h o d e C a n a d e Açúcar d o Sítio V a r z i n h a d o s P a u l i n o s , d e s t e Município, 
l o c a l i z a d o e m área r e m a n e s c e n t e d e Q u i l o m b o l a s . 

A r t . 2° - C o m p e t e à Associação R e m a n e s c e n t e d o s Q u i l o m b o l a s d e V a r z i n h a d o s P a u l i n o s a 
função d e m a n t e n e d o r a , v i s a n d o à preservação d o prédio e s e u s e q u i p a m e n t o s , p o d e n d o , 
i n c l u s i v e , f i r m a r Convénios p a r a t a i s f i n s . 

A r t . 3 o - P a r a a s s e g u r a r a preservação d a s condições d o l o c a l , a ninguém será lícito p r a t i c a r a t o s 
o u f a z e r o b r a s q u e : 

I . d e s t r u a m o u m o d i f i q u e m a e s t r u t u r a física d o prédio, m e s m o e s t a n d o e m p r o p r i e d a d e 
p r i v a d a ; 

I I . a c e l e r e m o u p r o v o q u e m p r o c e s s o s d e degradação d a edificação. 

A r t . 4 o - N a área d e Preservação f i c a p r o i b i d a a implantação d e q u a l q u e r t i p o d e edificação, 
r e s s a l v a d a s a s r e f o r m a s p a r a restauração d o e s t a d o o r i g i n a l d o s prédios e e q u i p a m e n t o s . 

A r t . 5 o - D e p e n d e d e licença d a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l , m e d i a n t e aprovação d a Câmara 
M u n i c i p a l d e I g u a r a c y , a utilização d a área p a r a f i n s sócio r e c r e a t i v o s , científicos e c u l t u r a i s . 

A r t . 6 o - E s t a l e i entrará e m v i g o r n a d a t a d e s u a publicação, r e v o g a d a s disposições e m 
contrário. 

P u b l i q u e - s e , 
R e g i s t r e - s e , 
C u m p r a - s e . 

I g u a r a c y , 0 5 d e j u l h o d e 2 0 1 1 . 

A L B E R I C O M E S S I A S D A R O C H A 
P R E F E I T O 
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